
CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 

EMENDA ADITIVA 
AO PROJETO DE LEI N° 367/2022 

No 31 5 

Acrescente-se ao inciso I, do art. 2°, do Projeto de Lei 367/2022, onde couber, a seguinte 

alínea: 

- adoção de estratégias de combate à mortalidade materna, neonatal e infantil, 

com implementação das práticas baseadas em evidências na atenção à gestação, 

ao parto, ao nascimento, ao puerpério e às situações de perda gestacional ou 

morte fetal nas maternidades do Sistema Único de Saúde - SUS-BH - e na saúde 

suplementar, de acordo com as Diretrizes Nacionais de Atenção ao Parto 

(Conitec/31inistério da Saúde e Norma Técnica de Atenção Humanizada ao 

Abortamento) e RDC 36/2008 da Anvisa; 

Belo Horizonte, 28 de junho de 2022. 
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Justificativa: 

Em Belo Horizonte, a Lei 10.843/15,originária do Projeto de Lei 1202/14, de autoria do 

vereador Veré da Farmácia (PSDC) instituiu o novo Plano Municipal para 

Humanização do Parto que estabelece princípios e procedimentos a serem atendidos 
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pela rede pública de saúde no Município, buscando harmonizar segurança e bem-estar 

tanto da mulher quanto do bebê. 

Entre as medidas garantidas à gestante estão o acompanhamento e planejamento 

individual do parto desde o período pré-natal e o direito de escolha sobre determinados 

procedimentos, como a administração de analgesia em partos naturais. O Plano 

Individual de Parto (PIP), previsto pela lei, permitirá à gestante planejar o parto, 

estabelecendo suas escolhas sobre o local onde será prestada a assistência pré-natal, a equipe 

responsável por isso, o hospital de preferência para realização do parto, os procedimentos de 

assistência, a presença de um acompanhante, a aplicação de anestesia e outros procedimentos 

eletivos. 

Apesar desta lei ter sido publicada em setembro de 2019, pouco se avançou na 

implementação da referida norma. Podemos dizer que tivemos um grande retrocesso com o 

fechamento da Maternidade Leonina Leonor, uma das referências para as mulheres que 

buscam o direito ao parto humanizado em BH. 

A presente emenda se destina a assegurar as boas práticas na assistência obstétrica tanto no 

parto quanto em casos de perda gestacional ou morte fetal que são situações que podem levar 

à morte às mãe . Estas boas práticas na assistência obstétrica, embora sejam reconhecidas 

internacionalmente como medidas que diminuem a mortalidade materna e dos bebês, 

precisam ainda ser reconhecidas com políticas públicas que as implementem. 

Por isso, para garantir ás mulheres de BH o direito ao parto humanizado, a presente emenda é 

necessária e requer a aprovação nesta Casa Legislativa. 
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